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EDITAL DE SELEÇÃO PARA INGRESSO 

NO PROJETO “INCLUIR DIREITO” PARA O 1º SEMESTRE DE 2025 

 

 

 

A Faculdade de Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro 

(FD/UERJ), o Centro de Estudos das Sociedades de Advogados (“CESA”), a Associação 

de Apoio à Faculdade de Direito da UERJ (“Associação”) e o Laboratório de Educação 

Jurídica Antirracista da FD/UERJ, por meio da Coordenação Pedagógica do Projeto 

Incluir Direito UERJ e nos termos do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), o CESA e a Associação, faz saber que 

estão abertas as inscrições para o Processo Seletivo do Projeto Incluir Direito - Turma do 

1º semestre de 2025, conforme o Edital a seguir. 

 

1 APRESENTAÇÃO GERAL  

1.1 O Projeto Incluir Direito UERJ (o “Projeto”) visa a aumentar a inclusão de 

discentes negras e negros do 4º ao 6º semestre da FD/UERJ nos processos seletivos 

dos escritórios associados ao CESA, por meio de capacitação orientada e do 

aprimoramento dos departamentos de Recursos Humanos dos escritórios associados.  

1.2 Os recursos necessários para o desenvolvimento do Projeto serão advindos 

do CESA ou de financiadores captados pela Associação, que não desembolsará 

recursos próprios. Não haverá qualquer responsabilidade financeira para a UERJ. 

 

2 DURAÇÃO E CRONOGRAMA 

2.1 O projeto terá duração de 6 (seis) meses, com uma turma para o 1º semestre 

de 2025.  
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2.2 As aulas serão ministradas, mediante controle de frequência, aos sábados, 

na modalidade remota, das 08h às 12h e de 13h a 15h. Eventualmente aulas extras 

poderão ser demandadas para que o conteúdo previsto na ementa de cada módulo 

seja ministrado a contento, bem como encontros no formato de palestras e aulas 

presenciais, que serão divulgados antecipadamente para discentes selecionados(as) 

ao final do processo seletivo. 

2.3 O programa está separado por 5 (cinco) módulos: (1) Retórica, oratória e 

português jurídico, (2) Etiqueta corporativa e marketing pessoal, (3) Direito e 

relações raciais no networking, (4) Gestão de carreira e (5) Tutoria de Recursos 

Humanos, sujeitos a ajustes supervenientes por determinação da Coordenação do 

projeto. 

2.4 Discentes aprovados(as) e classificados(as) para compor a turma terão 

acesso a curso de inglês, cujo oferecimento é de responsabilidade do CESA, em dia 

da semana, horário e turma a serem posteriormente combinados, cabendo o 

oferecimento de aulas virtuais. A escola de idiomas contratada pelo CESA poderá 

aplicar uma avaliação de nivelamento com a finalidade de alocar o(a) aluno(a) na 

turma ou nível adequado ao seu desenvolvimento no idioma.  

2.5 Será exigido o cumprimento de percentual de frequência obrigatória 

às aulas de todos os módulos e ao curso de inglês, a ser posteriormente informado. 

O cômputo de frequência inferior ao percentual mínimo exigido inviabiliza a 

continuidade do discente no Projeto.  

2.6 Todos serão contemplados(as) com o acompanhamento de Mentoria 

Profissional, que atuará como um ponto focal de instrução e acolhimento. 

 

3 DOS AUXÍLIOS 

3.1 Aos discentes participantes que comprovadamente não tiverem acesso à 

internet, o CESA fornecerá chip com pacote de dados para acompanhamento das 

aulas.  

3.2 O CESA oferecerá auxílio-vestimenta para os discentes que permanecerem 

até o final do Projeto e que concorrerão às vagas nos escritórios associados. 
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4 DO PÚBLICO-ALVO E DAS VAGAS  

4.1 O Processo Seletivo destina-se a alunos(as) autodeclarados(as) negros(as) 

ingressantes na FD/UERJ pelo Sistema de Cotas Raciais e de Renda e que estão 

regularmente matriculados entre o 4º e o 7º semestre da graduação. Nesta edição, 

serão ofertadas 10 (dez) vagas. 

 

5 DA COMISSÃO DA SELEÇÃO 

 

5.1 A Comissão será composta por 3 (três) membros, sendo 1 (um) o 

Coordenador do Projeto Incluir Direito, Professor Wallace Corbo, e 2 (dois) 

representantes dos docentes que lecionarão no projeto, a serem definidos pelo 

Coordenador. 

 

6 DAS INSCRIÇÕES  

6.1 As inscrições deverão ser realizadas pelo formulário 

<https://forms.gle/aLQXLHz2SQf4LcFs5> que ficará disponível do dia 10/02/2025 

até às 18h00 do dia 10/03/2025 (segunda-feira).  Ao formulário deverão ser 

anexados: 

i. declaração de que ingressou na Faculdade de Direito da Universidade 

do Estado do Rio de Janeiro (FD/UERJ) pelo Sistema de Cotas Raciais 

e de Renda, de acordo com o Anexo I; 

ii. autodeclaração de pertencimento étnico-racial, de acordo com o Anexo 

II e 

iii. histórico escolar oficial ou conforme disponibilizado pelo sistema 

Aluno Online. 

6.2 A ausência de dados ou documentos solicitados neste Edital implicará 

desclassificação automática do processo seletivo. 

https://forms.gle/aLQXLHz2SQf4LcFs5
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6.3 Os interessados deverão, ainda, participar de entrevista com a banca de 

seleção, a ser realizada em data a ser oportunamente divulgada, entre os dias 

11/03/2025 e 18/03/2025, das 09h às 12h ou das 13h às 16h de forma presencial, 

nas dependências da Faculdade de Direito da UERJ, ou remota. Na oportunidade 

da realização da entrevista, os(as) inscritos(as) poderão ser indagados acerca: 1) da 

experiência acadêmica; e 2) dos objetivos com a participação no projeto.  

6.4 Os(as) alunos(as) serão informados previamente pelo e-mail sobre o dia e 

horário de realização da etapa de entrevistas. A não-participação nessa etapa 

acarretará em imediata reprovação no Processo Seletivo.  

6.5 É vedada a participação de pessoas que estagiaram ou estagiam em algum 

dos escritórios associados ao CESA. Para consultar quais são, acesse: 

<https://cesa.org.br/incluir-direito/>. 

6.6 É vedada a inscrição neste Processo Seletivo de estudantes que já 

participaram de outras edições do Projeto Incluir Direito, em qualquer faculdade. 

6.7 Caso a comissão identifique ambiguidades ou inconsistências na 

documentação apresentada, poderá convocar o candidato para que, por meio de 

reunião remota via Zoom, preste informações relativas à sua candidatura. 

 

7 DO RESULTADO E DA MATRÍCULA 

 

7.1 O resultado final será divulgado até o dia 20/03/2025, por e-mail.  

7.2 As pessoas aprovadas e classificadas receberão por e-mail o (i) termo de 

compromisso que deverá ser devidamente assinado e (ii) formulário com dados 

pessoais para matrícula perante a escola de idiomas.  

7.3 Ambos os documentos deverão ser enviados para o e-mail 

<projetoincluirdireitouerj@gmail.com> com o assunto INCLUIR DIREITO + nome 

do candidato. 

7.4 A ausência de envio do termo de compromisso até o dia 22/03/2025 

implicará desclassificação e perda do direito à vaga. 

https://cesa.org.br/incluir-direito/
mailto:projetoincluirdireitouerj@gmail.com
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7.5 Caso ocorra a não efetivação da matrícula no período determinado, outras 

pessoas poderão ser chamadas para ocupar as vagas remanescentes, desde que 

tenham sido aprovadas no Processo Seletivo e respeitada a ordem de classificação. 

7.6 Em caso de convocação da lista remanescente, haverá comunicação por e-

mail e as pessoas convocadas terão até o dia 24/03/2025, para enviar os documentos 

solicitados.  

7.7 A Comissão de Seleção se reserva o direito de iniciar as aulas ainda que 

não ocorra o integral preenchimento das vagas. 

 

8 DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1 A inscrição no Processo Seletivo implica reconhecimento e aceitação das 

normas estabelecidas neste edital e no regulamento do Projeto Incluir Direito da 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro.  

8.2 Será desclassificada do Processo Seletivo a pessoa que:  

8.2.1 Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições 

estipuladas neste Edital;  

8.2.2 Prestar declarações ou apresentar documentos falsos em qualquer etapa da 

seleção.  

 

8.3 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção. 

 

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2025. 
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ANEXO I 

 

DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA EM VAGA DO SISTEMA DE COTAS 

RACIAIS E DE RENDA DA UERJ 

 

 

 

Eu, _______________________________________, CPF nº _______________, declaro 

que sou pessoa regularmente matriculada sob o nº ______________ no ___ período da 

graduação em Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro e que ingressei no 

curso pelo Sistema de Cotas Raciais e de Renda, para o fim específico de atender aos 

itens 4.1 e 6.1, i, do Edital de Seleção para Ingresso no Projeto “Incluir Direito” - Turma 

do 1º semestre de 2025. Estou ciente de que, se for detectada a falsidade desta declaração, 

estarei sujeito à desclassificação do processo seletivo, conforme item 8.2.2, do referido 

Edital. 

 

 

 

Rio de Janeiro, ___ de ____________ de 2025. 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura da pessoa candidata 
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ANEXO II 

 

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

 

 

 

Eu, _______________________________________, CPF nº _______________, declaro 

que sou pessoa negra (preta ou parda), conforme quesito de cor e raça utilizado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), para o fim específico de atender 

aos itens 4.1 e 6.1, ii, do Edital de Seleção para Ingresso no Projeto “Incluir Direito” - 

Turma do 1º semestre de 2025. Estou ciente de que, se for detectada a falsidade desta 

declaração, estarei sujeito à desclassificação do processo seletivo, conforme item 8.2.2, 

do referido Edital. 

 

 

Rio de Janeiro, ___ de ____________ de 2025. 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura da pessoa candidata 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


